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LEI MUNICIPAL Nº 819 DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

 

EMENTA: “INSTITUI CAMPANHA MUNICIPAL 

PERMANENTE PARA PREVENIR, REPRIMIR E 

COMBATER A VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA A 

MULHER NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO” 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art.1º Fica instituído no âmbito do município de Seropédica, a Campanha 

Municipal Permanente para Prevenir, Reprimir e Combater a Violência Política 

Contra a Mulher, nos espaços e atividades relacionados ao exercício de seus 

direitos políticos e de suas funções públicas, e para assegurar a participação 

de mulheres em debates eleitorais. 

 

Art.2º Considera-se violência política contra a mulher toda ação, conduta ou 

omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos 

políticos da mulher. 

 

Parágrafo único. Constituem igualmente atos de violência política contra a 

mulher qualquer distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou 

exercício de seus direitos e de suas liberdades políticas fundamentais, em 

virtude do sexo. 

 

Art.3º Serão garantidos os direitos de participação política da mulher, vedadas 

a discriminação e a desigualdade de tratamento em virtude de sexo ou de raça 

no exercício de suas funções públicas. 
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Art.4ºAs despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

 

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Autora: Vereadora Rose Alves 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Seropédica-RJ, 28 de agosto de 2023. 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

 

Prefeito Municipal 

 

 


